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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Reitoria

PORTARIA Nº 4796/IFMG, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre a autorização de funcionamento do
Curso  Superior  de  Tecnologia  em  Análise  e
Desenvolvimento de Sistemas no IFMG - campus
Ribeirão das Neves

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do
dia 08/05/2018, Seção 1, Páginas 09 e 10, e pelo Decreto de 11 de setembro de
2023, publicado no DOU de 12 de setembro de 2023, Seção 2, Edição nº 174, página
01

Considerando a Resolução nº 66, de 24 de outubro de 2024, do Conselho Superior do
IFMG

Considerando o Parecer nº 36, de 28 de agosto de 2025 da Pró-Reitoria de Ensino e
Assuntos Estudantis do IFMG e o que consta no Processo nº
23713.001169/2023-41,

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o funcionamento do Curso Superior de Tecnologia em
Análise e Desenvolvimento de Sistemas, turno noturno, com oferta de 40 (quarenta)
vagas anuais, no IFMG-campus Ribeirão das Neves.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

https://sippag.ifmg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=6696&ano=2025&numero=4796&hash=5af41c437e2d8a056f886d0360dc86b1

